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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 069/2021.


	Projeto de Lei n.º 0050/2021
Autor: Vereador Douglas de Souza Gomes
Ementa: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CORTE DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E GÁS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que proíbe as concessionárias de fornecimento de energia elétrica, de fornecimento de água e de fornecimento de gás, públicas ou privadas, efetuar corte do fornecimento dos respectivos serviços no Município, em imóveis residenciais e comerciais, por motivo de inadimplência de seus clientes, das 12:00 (doze) horas de sexta-feira até as 08:00 (oito) horas da segunda-feira subsequente, bem como das 12:00 (doze) horas do último dia útil antecedente a qualquer feriado (nacional, estadual ou municipal) e ponto facultativo municipal, até as 08:00 (oito) horas do primeiro dia útil subsequente.
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Embora meritória a presente proposição em análise, o presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria tema e objeto do projeto, encontra-se materializada na Lei Federal 14.015/2020, que alterou as Leis n os 13.460, de 26 de junho de 2017, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para dispor sobre a interrupção e a religação ou o restabelecimento de serviços públicos, vejamos:
	LEI Nº 14.015, DE 15 DE JUNHO DE 2020

Art. 1º Esta Lei aplica-se aos serviços públicos prestados pelas administrações diretas e indiretas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos serviços públicos concedidos ou permitidos por esses entes da Federação.

Art. 2º A Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 5º (...)

XVI - comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o desligamento, necessariamente durante horário comercial.

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme regulamentação. (NR)

Art. 6º (...)

VII - comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço.

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. (NR)

Art. 3ºO art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

Art. 6º (...)

§ 4º A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso II do § 3º deste artigo não poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado ou no domingo, nem em feriado ou no dia anterior a feriado." (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Destarte, faz-se necessário salientar que a Lei Complementar n.º95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, dispõe em seu artigo 7º, IV que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, in verbis:

	Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.


Entretanto, salienta-se que passando a analise individual dos dispositivos do presente projeto, verifica-se a presença de peculiaridade local, onde poder-se-á suplementar a legislação federal, com fulcro no artigo 30, II, da Constituição Federal c/c o parágrafo único, do artigo 1º, da Lei Federal n.º 8.987/1995, precisamente no que se refere ao ponto facultativo municipal, previsto no parágrafo único do artigo 1º do projeto em análise.

Destarte, a fim de garantir maior proteção e defesa dos direitos dos munícipes usuários dos serviços públicos, esta comissão de Constituição e Justiça vem, tempestivamente, apresentar Projeto Substitutivo ao projeto em epígrafe, na forma abaixo:

	PROJETO LEI SUBSTITUTIVO N° 001/2021 AO PROJETO DE LEI 050/2021 de autoria do vereador Douglas gomes

Ementa: Dispõe sobre a interrupção de serviços públicos.
Art. 1º - Fica proibido às concessionárias de fornecimento de energia elétrica, de fornecimento de água e de fornecimento de gás, públicas ou privadas, efetuar corte do fornecimento dos respectivos serviços no Município, em imóveis residenciais e comerciais, por motivo de inadimplência de seus clientes, das 12:00 (doze) horas de sexta-feira até as 08:00 (oito) horas da segunda-feira subsequente. 

Parágrafo Único - A presente proibição de corte de serviços se estende também às 12:00 (doze) horas do último dia útil antecedente a qualquer feriado (nacional, estadual ou municipal) e ponto facultativo municipal, até as 08:00 (oito) horas do primeiro dia útil subsequente. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por Decreto, a forma e o valor das sanções a serem aplicadas às concessionárias, em caso de descumprimento da presente lei. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, na forma do Projeto Substitutivo apresentado, está amparado pela legalidade, constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, na forma do substitutivo apresentado, opinando ainda, pela ciência do autor e continuidade do trâmite legislativo.

Sala da Comissão, 04 de março de 2021.
	Dr. Nazar 
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